
Requerimento Nº 1559/2026

Súmula – Requeiro informações ao 
Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Marcos Ferreira Godoy, que 
informe a esta Casa de Leis se existe 
estudo ou projeto que “sugere a 
criação de uma agenda 
permanente de atividades culturais 
nos bairros, com apresentações de 
música, teatro, dança, oficinas e 
contação de histórias em espaços 
públicos e centros culturais 
regionais, no município de 
Itapevi”.

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy, 
que informe a esta Casa de Leis se existe estudo ou projeto que “sugere a 
criação de uma agenda permanente de atividades culturais nos bairros, 
com apresentações de música, teatro, dança, oficinas e contação de 
histórias em espaços públicos e centros culturais regionais, no município 
de Itapevi”.

Justificativa

Senhor Presidente; -
Senhores Vereadores; - 
Senhoras Vereadoras; -

A cultura é um direito fundamental e um instrumento poderoso de 
valorização da identidade local, fortalecimento dos laços comunitários e 
promoção do desenvolvimento humano. A criação de uma agenda cultural 
descentralizada e permanente nos bairros de Itapevi representa um passo 
importante rumo à democratização do acesso à arte e à cultura para todas e 
todos.

Muitas comunidades do município ainda enfrentam a ausência ou 
escassez de atividades culturais regulares, o que contribui para o 
afastamento da população dessas expressões e limita o potencial criativo e 
educativo da cidade. A implantação de uma agenda contínua e planejada 
permitirá:
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 Fomentar os talentos locais, por meio da valorização de artistas, grupos 
e coletivos culturais de Itapevi;

 Estimular a formação de público e o acesso à arte e à cultura em 
diferentes linguagens e estilos;

 Promover a convivência comunitária e o uso qualificado de espaços 
públicos, contribuindo para a sensação de pertencimento e segurança;

 Ampliar o repertório cultural de crianças, jovens, adultos e idosos, 
incentivando práticas educativas e criativas nos territórios;

 Integrar ações culturais com outras políticas públicas, como educação, 
juventude, assistência social e direitos humanos.

Sugere-se que essa agenda contemple uma programação diversificada 
e itinerante, com calendário fixo e ações nos finais de semana, feriados e datas 
comemorativas, sendo divulgada amplamente por meios digitais e físicos, e 
construída em diálogo com a comunidade local.

A cultura nos bairros é também uma estratégia de descentralização dos 
investimentos públicos, ampliando o acesso da população das regiões 
periféricas aos mesmos direitos culturais oferecidos nos centros urbanos.

Dessa forma, a criação de uma agenda permanente de atividades 
culturais nos bairros de Itapevi irá fortalecer a cidadania, estimular a 
criatividade, valorizar a diversidade e promover bem-estar coletivo.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação deste 
requerimento e seu encaminhamento ao Poder Executivo Municipal.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 19 de fevereiro de 2026

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente

PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 19 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=6SB6G454U0RE10ZN, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 6SB6-G454-U0RE-10ZN
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